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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 

SEGUNDA CÂMARA 

 

Processo n° 	13811.003398/2004-75 

Recurso n° 	142.673 Voluntário 

Matéria 	DCTF 

Acórdão n° 	302 -40.064 

Sessão de 	11 de dezembro de 2008 

Recorrente JOSÉ GASPAR MODAS 

Recorrida 	DRJ-SÃO  PAULO/SP 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

Ano-calendário: 2000 

DCTF. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA. 

A apresentação da Declaração de  Débitos e Créditos Tributários 
Federais - DCTF pelas pessoas  jurídicas  obrigadas, quando 
intempestiva, enseja a aplicação da multa por atraso na entrega. 

RECURSO VOLUNTÁRIO NEGADO. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da segunda câmara do terceiro conselho de 
contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do 
relator. 

LUCIANO LOPES D &MEIDA MORAES - Relator 

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: Corintho Oliveira Machado, 
Mércia Helena Trajano D'Amorim, Marcelo Ribeiro Nogueira, Beatriz Veríssimo de Sena, 
Ricardo Paulo Rosa e Rosa Maria de Jesus da Silva Costa de Castro. Esteve presente a 
Procuradora da Fazenda Nacional Maria Cecilia Barbosa. 
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Relatório 

Por bem descrever os fatos relativos ao contencioso, adoto o relato do órgão 
julgador de primeira instância até aquela fase: 

Por meio do Auto de  Infração  de fl. 03, o contribuinte acima 
identificado foi autuado e notificado a recolher o crédito tributário no 
valor de R$ 315,37, a titulo de multa por atraso na entrega da 
Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, 
referente ao 1' e 2 0  trimestre do ano calendário de 2000. 

0 enquadramento legal consta da descrição dos fatos como artigo 113, 
ç, 3 ° e 160 da Lei n° 5.172/1966 (CTN); artigo 4" combinado com o 
artigo 2" da Instrução Normativa SRF 11 0  73/98; artigo 2" e 5" da 
Instrução Normativa SRF n" 126/98 combinado com item Ida Portaria 
MF n° 118/84; artigo 5" do DL 2124/84  e artigo 7° da MP n" 18/01 
convertida na Lei n" 10.426/2002. 

Não se conformando com o lançamento acima descrito, a interessada 
apresentou a impugnação de fl(s). 01 e 02, na qual alega, em síntese, o 
seguinte: 

-que se trata de uma empresa de pequeno porte, lutando coin grande 
dificuldade para se manter em atividade e cumprir com todas as 
obrigações tributárias e em especial as obrigações Acessórias; 

-que o Auto de Infração corresponde quase a 11777 faturamento mensal 
da empresa; 

-que em virtude da alteração na legislação, a partir de 1999, não ficou 
claro no texto legal, para que as empresas com débitos tributários 
inferior a R$ 10.000,00 fossem obrigadas a entrega das DCTF(s); 

-que as DCTF(s) foram apresentadas espontaneamente, sem causar 
prejuízo de qualquer espécie tanto legal como tributário; 

-que diante dos fatos acima descritos. Requer, seja o Auto de Infração 
"RELEVADO EM TODOS OS SEUS TERMOS", por cumprida todas 
as exigências legais, por terem todos os tributos sidos integralmente 
recolhidos em setts respectivos vencimentos. 

Na  decisão  de primeira instância, a Delegacia da Receita Federal de Julgamento 
de Sao Paulo/SP indeferiu o pleito da recorrente, conforme  Decisão DRJ/SPOI n° 11.482, de 
07/11/2006, fls. 15/17: 

Assunto: Obrigações Acessórias 

Ano-calendário: 2000 

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA. 
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0 cumprimento da obrigação acessória - apresentação de declarações 
(DCTF) - fora dos prazos previstos na legislação tributciria, sujeita o 
infrator a aplicação das penalidades legais. 

Lançamento Procedente. 

As fls. 18/v o contribuinte foi intimado da  decisão  supra, motivo pelo qual 
apresenta Recurso Voluntário de fls. 22/33, tendo sido dado, então, seguimento ao mesmo. 

É  o relatório. 

• 

I 
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Voto 

Conselheiro Luciano Lopes de Almeida Moraes, Relator 

0 recurso é tempestivo e dele tomo conhecimento. 

Discute-se a multa por entrega intempestiva de DCTF. 

As argumentações elencadas pela recorrente não suportam a alteração da 
decisão recorrida, a qual está bem fundamentada. 

0 simples fato de não entregar a tempo a DCTF já configura infração 
legislação tributária, ensejando, de pronto, a aplicação da penalidade  cabível. 

A obrigação  acessória  relativa à entrega da DCTF decorre de lei, a qual 
estabelece prazo para sua realização. Salvo a ocorrência de caso fortuito ou  força  maior, não 
comprovado nos autos, não há que se falar em denúncia  espontânea. 

Ressalte-se que em nenhum momento a recorrente se insurge quanto ao atraso, 
pelo contrário, o confirma. 

De acordo com os ternios do § 4°, art. 11 do Decreto-lei 2.065/83, bem corno 
entendimento do Superior Tribunal de Justiça "a multa é devida mesmo no caso de entrega a 
destempo antes de qualquer procedimento de oficio. Trata-se, portanto, de disposição expressa 
de ato legal, a qual não pode deixar de ser aplicada, uma vez que é principio assente na 
doutrina pátria de que os  órgãos  administrativos não podem negar aplicação a leis 
regularmente emanadas do Poder competente, que gozam de presunção natural de 
constitucionalidade, presunção esta que só pode ser afastada pelo Poder Judiciário". 

Ante o exposto, voto por Aegar provimento ao recurso interposto, prejudicados 
os demais argumentos. 

Sala das  Sessões,  em 11 de dezembro de 2008 

LUCIANO LOPES LYE  ALMEIDA  MORAES - Relator 
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